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A Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Sra. 

Fabiane Barbosa Eleutério, no uso de suas atribuições, torna público a Retificação do 

Edital de abertura da Evolução Funcional dos Servidores do Município de Cajamar, 

nos termos das Leis Complementares nº 236/2024 e 238/2024, regendo-se pelas 

disposições integrantes do presente Edital. 

1. DA ALTERAÇÃO DO INTERSTICIO 

1.1 O servidor nos termos do art. 5º, § 4º da Lei Complementar nº 236/2024, caso o 

número de ausências no interstício de 2023 a 2025, tenha ultrapassado o limite 

previsto no inciso III do art. 6º desta Lei Complementar. 

 

1.2  Poderá solicitar mediante requerimento fundamento, que seja desprezado da 

contagem do interstício o ano em que for identificada a maior quantidade de 

ausências. 

 

1.3 A solicitação deverá ser realizada através do formulário constante neste Edital, a 

partir das 08h do dia 12 até as 17h do dia 24/02/2026, por meio do e-mail 

progressão2026@cajamar.sp.gov.br com as devidas justificativas; 

 

 
 

Cajamar, 11 de fevereiro 2026.  
 
 

 
 
 

Secretário Municipal Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos 
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ANEXO  
 
 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos 
 
 
 
 

Eu (nome), servidor da Prefeitura Municipal de Cajamar, RE nº (número do 

RE) venho por meio deste, solicitar que seja desprezado da contagem do interstício o 

ano ___________em que for identificada a maior quantidade de ausências, do 

processo de progressão do exercício de 2025/2026. 

 

 

O presente pedido, conforme art. 5º, § 4º da Lei Complementar nº 236/2024, se 

dá com a justificativa: (inserir os motivos do recurso). 

 

 

 

 

Cajamar, xx/xx/2026 

 

 

 

 

Assinatura do Servidor 

 
 

 
 


